
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL ANUNCIA A ABERTURA DAS 

INSCRIÇÕES PARA CONCESSÃO DE BOLSA NO PROGRAMA DE 
DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR (PDSE) PARA ALUNOS 

REGULARES-SEGUNDA CHAMADA 

Faz parte deste Edital, como se aqui estivesse transcrito: Anexos I, II,II,IV,Ve VI. 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
A seleção destina-se aos alunos com interesse em Bolsa de Doutorado no 
Exterior - segunda chamada ofertada pela Capes (01 bolsa). A duração da 
bolsa é de no mínimo 04 meses e no máximo 09 meses, com início das 
atividades no exterior entre os meses de setembro e outubro de 2026. O 
processo seletivo prevê a inscrição de alunos regulares, que ingressaram no 
Programa de Pós-Graduação em MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL (curso: Doutorado em MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL) no período de 2023 a 2025 e que tenham cursado no mínimo 12 
meses. A seleção interna realizada na IES consistirá da verificação da 
consistência documental e análise de mérito. A classificação final será 
concedida pela Capes. Os candidatos interessados deverão acessar o site da 
Capes para maiores informações: (Edital n0 17/2025) 

 
REQUISITOS PARA A CANDIDATURA 

Os requisitos para candidatura neste Edital serão obrigatórios e o não 

cumprimento de seus dispositivos deverá resultar no indeferimento da 

candidatura pela Instituição brasileira. 

Além do atendimento a todas as condições de participação estipuladas no 

presente Edital, o candidato também deverá atender ao Regulamento para 

Bolsas no Exterior da Capes (Portaria Capes nº 289, de 28 de dezembro de 

2018). 

 
O candidato deverá atender aos seguintes requisitos durante o processo 

seletivo: 

I- ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro com autorização de 
residência, ou antigo visto permanente. No caso de candidato estrangeiro, 
possuir inscrição regular no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) junto à Receita 
Federal do Brasil. 

II- não possuir título de doutor em qualquer área do conhecimento no 

momento da inscrição; 
III- estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação em nível de 
doutorado, com nota igual ou superior a quatro na última Avaliação Quadrienal 
da CAPES; 
IV- não ultrapassar o período total para o doutoramento, de acordo com o 
prazo regulamentar do curso para defesa da tese, devendo o tempo de 
permanência no exterior ser previsto de modo a restarem, no mínimo, seis 
meses no Brasil para a integralização de créditos e a defesa da tese; 
V- ter integralizado o número de créditos referentes ao programa de 
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doutorado no Brasil que seja compatível com a perspectiva de conclusão do 
curso, em tempo hábil, após a realização das atividades no exterior; 
VI- ter obtido aprovação no exame de qualificação ou ter cursado, pelo 

menos, o primeiro ano do Doutorado (2 semestres letivos concluídos); 

VII- ter a declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo 
coorientador no exterior e a declaração de reconhecimento de fluência 
linguística assinada pelo orientador no Brasil, conforme Anexo II e Anexo III, 
respectivamente. O candidato poderá, alternativamente, comprovar nível de 
proficiência na língua estrangeira conforme Anexo IV; 

VIII - ter identificador ORCiD (Open Researcher and Contributor ID) válido no 

ato da inscrição no sistema da CAPES; 

VIII- não acumular bolsas de mesmo nível, financiadas com recursos 
federais, devendo o candidato declarar a recepção de outras bolsas. Nesse 
caso, na ocasião de aprovação da bolsa, o beneficiário deverá requerer a 
suspensão ou cancelamento do benefício preexistente; 
IX- não ter sido contemplado com bolsa de Doutorado Sanduíche no 
exterior neste ou em outro curso de doutorado realizado anteriormente; e 
X- não estar em situação de inadimplência com a CAPES ou quaisquer 

órgãos da Administração Pública. 

INSCRIÇÕES: 

Os interessados devem preencher o formulário de interesse (Anexo I), 
com encaminhamento para secretaria da Pós-Graduação stricto sensu pelo 
email (mmadre@unoeste.br) até às 11h00 do dia 10/02/2026. 

 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 
Além do formulário de interesse (Anexo I), o candidato deverá apresentar a 
documentação abaixo relacionada: 
O candidato deve apresentar a documentação abaixo relacionada, à Coordenação 
do seu Programa de Pós-Graduação, ou à Pró-reitoria, conforme normas internas 
da Instituição: 
I -Plano de pesquisa a ser realizado no exterior, com indicação da existência de 

infraestrutura na instituição de destino que viabilize a execução do trabalho 
proposto e do cronograma das atividades, formalmente aprovados pelo orientador 
brasileiro e pelo coorientador no exterior; 
II –Currículo Lattes atualizado 
III- Carta do orientador brasileiro, devidamente assinada e em papel timbrado da 
instituição de origem, justificando a necessidade do estágio e demonstrando 
interação técnico-científico com o coorientador no exterior para o desenvolvimento 
das atividades propostas. Deve informar o prazo regulamentar do aluno para defesa 
da tese e que os créditos já obtidos no doutorado são compatíveis com a 
perspectiva de conclusão em tempo hábil, após a realização do estágio no exterior; 
IV -Declaração do coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel 
timbrado da instituição, informando o mês/ano de início e término do estágio no 
exterior, conforme modelo constante no Anexo V. 
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V- Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo 

 

coorientador no exterior conforme modelo disponível no Anexo II; 
VI Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo 
orientador no Brasil, conforme modelo disponível no Anexo III 
VII- Currículo resumido do coorientador no exterior, o qual deve ter produção 

científica e/ou tecnológica compatível e ter no mínimo a titulação de doutor. 

INSCRIÇÃO NO SISTEMA DA CAPES 
Após aprovação no processo seletivo interno da instituição, o candidato 

deverá realizar a inscrição no formulário online disponível no link: 
https://inscricao.capes.gov.br, dentro dos prazos estabelecidos no cronograma 
deste Edital, para posterior homologação pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação ou 
órgão equivalente. O candidato deverá preencher o formulário de inscrição online 
em língua portuguesa (pt-BR) e apresentar a Declaração do coorientador no 
exterior, devidamente assinada e em papel timbrado da instituição, informando o 
mês/ano de início e término do estágio no exterior, conforme modelo constante no 
Anexo V. 

 
CRONOGRAMA DA SEGUNDA CHAMADA 
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ANEXO I 

 

 

 
O acúmulo da bolsa PDSE (no exterior) com outra bolsa ou com atividade 

remunerada é permitido, desde que observadas as seguintes condições: 

I. No caso de acúmulo com outra bolsa, deve-se ter atenção para: 
a) Na modalidade doutorado sanduíche só será permitido o acúmulo desde que 

não seja uma bolsa Federal; ou 
b) No caso de uma bolsa financiada com recursos federais a mesma não poderá 

ser na modalidade doutorado sanduíche. 
II. Em qualquer hipótese de acúmulo — seja com outra bolsa, conforme os critérios 

acima, ou com atividade remunerada ou outros rendimentos —, o candidato deverá 
apresentar, no ato da inscrição na CAPES, a anuência formal de seu orientador. 
III. O modelo de anuência encontra-se disponível no Anexo VI deste Edital. 
Essa exigência está de acordo com o disposto na Portaria CAPES nº 187, de 28 
de setembro de 2023, que regula o acúmulo de bolsas no exterior e estabelece a 
obrigatoriedade de anuência do orientador. 

 

RESULTADO: 

O resultado será divulgado na página do programa em pós-graduação em 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO REGIONAL, aba:”alunos 
aprovados”, no dia 11/02/2026. 

 
Período para recurso: 11/02/2026 

 
 
 
 

INFORMAÇÕES SOBRE A PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

1. A UNOESTE realizará o tratamento correto, íntegro e informado dos dados 
pessoais, eletrônicos e físicos, existentes em bancos de dados estruturados, 
bem como de dados não estruturados, contidos em planilhas, e-mails, 
aplicativos de vídeo conferência, drives de armazenamento, dentre outros. O 
compromisso assumido abrange uma atuação responsável e sustentável no 
desenvolvimento de cada uma de nossas tarefas. 

1.1 Nesse sentido a UNOESTE se compromete a: 
a) adotar as melhores práticas relativas à proteção e tratamento de dados 
pessoais, origem e qualidade dos dados, além da prevenção da ocorrência de 
dados decorrentes do tratamento desses dados; 
b) Aplicar e respeitar os princípios de lealdade e licitude, limitação da finalidade, 

transparência, livre acesso, adequação, necessidade (minimização), 
eliminação, qualidade, confidencialidade, segurança e confiabilidade dos 
dados, prevenção e responsabilidade e prestação de contas, em qualquer 
momento durante o processamento de dados pessoais de acordo com as URL do documento: https://www.unoeste.br/ca/e78dd308
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ANEXO I 

 

disposições da legislação brasileira, além de realizar processos de 
autorregulação normativa com medidas que garantam o cumprimento das 
normas de proteção de dados e/ou as melhores práticas internacionais já 
adotadas; 
c) Exigir de todos os sócios, representantes, colaboradores, prestadores de 
serviços ou terceiros envolvidos em atividades de tratamento de dados que 
cumpram as disposições legais aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
incluindo a sua não divulgação ou repasse, nos termos da lei aplicável; 
d) Absterem-se de realizar tratamento de dados pessoais indevido, irregular ou 
ilegal, de forma direta e/ou indireta, ativa e/ou passiva; 
e) Garantir que as atividades de tratamento de dados pessoais observem a boa- 
fé e os princípios da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, 
qualidade de dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e 
responsabilização e prestação de contas, cuja definição está disposta na LGPD; 
f) Garantir a plena observância dos termos da política de proteção de dados 
pessoais, planos de gerenciamento de incidentes de dados pessoais com 
indicação das possíveis medidas de remediação que poderão ser aplicadas, e 
planos de treinamento e comunicação internos sobre o tratamento de dados 
pessoais; 
g) Garantir aos titulares de dados o exercício de seus direitos, permitindo, a 
qualquer tempo, que este solicite: a confirmação da existência de tratamento de 
seus dados pessoais; acesso a seus dados pessoais, correção de dados 
incompletos, inexatos ou desatualizados; anonimização, bloqueio ou eliminação 
de dados desnecessários, 
excessivos ou tratados em desconformidade com a LGPD; portabilidade dos 
seus dados pessoais a outro fornecedor de serviço ou produto, sem que isso 
implique em revelação de segredo comercial ou industrial; que lhe seja 
informado a existência de tratamento de dados; informações sobre entidades 
públicas e privadas com as quais a UNOESTE tenha realizado uso 
compartilhado de dados; informação sobre a possibilidade de não fornecer 
consentimento para tratamento de seus dados pessoais; direito de revogação 
do consentimento que tenha concedido; direito de peticionar contra o 
controlador perante a ANPD; e, opor-se ao tratamento de dados; 
h) Limitar a coleta de dados pessoais ao mínimo necessário para a realização 
de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e 
não excessivos; 
i) Implementar todas as medidas necessárias para proteger os dados incluindo, 
mas não se limitando, a proteção contra destruição acidental ou ilícita, perda 
acidental, vazamento de dados, alteração e/ou divulgação não autorizada; 
j) Aplicar os máximos padrões de segurança de informação para garantir a 
integridade dos dados pessoais, levando como referência as boas práticas 
internacionais sob a matéria e, quanto seja possível, as diretrizes nas normas 
ISO 27001 e 27002, especialmente a norma ISO 27701; 
k) Conservar os dados durante o período necessário para a execução das 
finalidades para as quais eles foram disponibilizados, garantindo a sua 
confidencialidade; salvo que exista uma disposição legal em contrário, uma URL do documento: https://www.unoeste.br/ca/e78dd308
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ordem da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou qualquer 
autoridade judicial, ou a solicitação do titular de dados pessoais; 
l) Bloquear o acesso a dados pessoais e não realizar mais nenhum tratamento 
quando os propósitos declarados expirarem, mas a retenção dos dados 
pessoais for exigida pela legislação vigente; 
m) Garantir a não discriminação do indivíduo por meio do tratamento de dados 
pessoais, impossibilitando que estes sejam usados para fins discriminatórios, 
ilícitos ou abusivos; 
n) Fornecer ao titular explicações sobre a finalidade do tratamento de seus 
dados pessoais e garantir a precisão e qualidade dos dados pessoais tratados; 
o) Garantir a educação e conscientização de sócios, colaboradores, 
representantes, prestadores de serviços, consultores, terceiros contratados e, 
onde pertinente, parceiros e clientes, sobre as práticas de proteção de dados 
pessoais adotadas pela UNOESTE. 

1.2 Em caso de não efetivação da matrícula seja por reprovação do candidato 
no vestibular ou por deliberalidade do candidato, a Unoeste se reserva ao direito 
de poder utilizar os dados pessoais dos candidatos para realizar contato com 
os candidatos para informá-los sobre novas oportunidades pelo prazo de 03 
(três) anos. 

 
1.3 Os dados pessoais necessários para a realização do processo seletivo 
serão tratados com a(s) seguinte (s) finalidade(s):” 

 

Tipo de Dado Pessoal Finalidades Base Legal 

Dados Pessoais 
Restritos  Dados 
pessoais: nome, 
endereço residencial, 
CPF, RG, certificado 
militar e-mail e celular 

Cadastro, identificação 
e relacionamento com o 
candidato; Oferta de 
novos produtos ou já 
existentes; Realização 
de matrícula no curso de 
escolha; Descrições das 
condições dos produtos; 
Formas de contato com 
o candidato: Telefone 
celular; e-mail; aplicativo 
WhatsApp e balcão de 
secretaria (presencial). 
 

 
 
 
 

 
Termo de 
Consentimento 

 

A política de privacidade da UNOESTE possui uma versão resumida que pode 
ser consultada em: 
https://www.unoeste.br/content/documentos/politica/politicaprivacidade.pdf 

. 
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

 

 
Presidente Prudente, _ _ de _ de 202  . 

 
 
 

Ao Ilmo. 
Dr. Adilson Eduardo Guelfi 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação – UNOESTE 

 
 
 
 
 

Eu, _ Registro Acadêmico _ Discente 
 

Regular do Programa de Pós-Graduação em MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - nível Doutorado, declaro, para todos os fins, 

que tenho interesse em participar do processo seletivo do PROGRAMA DE 

DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR (PDSE)-SEGUNDA CHAMADA 

(Edital n017/2025) 

 
 
 
 
 

 
Atenciosamente, 

 

 

 
Assinatura do discente 

 

 

 
Assinatura do orientador 
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ANEXO II 

 

 

 
TIMBRE DA IES 

 

Declaração de Reconhecimento da Fluência Linguística Instituição no Exterior 
 

 
Declaro, como coorientador do estudante 

  , em comum acordo 

com o orientador brasileiro, que o mesmo possui as competências linguísticas 

necessárias no idioma (língua estrangeira), como evidenciado ao longo de 

nossos contatos até o momento. A habilidade comunicativa do coorientando, em 

situações tanto informais como acadêmicas, são suficientes para o desenvolvimento das 

atividades nessa instituição. 

Declaro que houve as seguintes interações prévias com o orientando: 

Reuniões de trabalho referente à pesquisa 

entrevista 

outros contatos anteriores. Descreva   

 
Nesse contexto, suas habilidades linguísticas ficaram evidentes na clareza de suas 

expressões,na fluidez das conversas e na capacidade de compreensão. 

É importante ressaltar que esta instituição de Ensino Superior não exige a apresentação 

de um comprovante de proficiência emitido por uma certificadora para essa modalidade 

de estágio. 
 
 
 

 

Nome IES no Exterior 
 
 

 
Observações: 

1. Este é um modelo de orientação para elaboração da declaração de reconhecimento de 
língua estrangeira do coorientador no exterior. 

2. Esta declaração deverá ser traduzida em sua íntegra para os idiomas inglês, francês ou 
espanhol, conforme instituição de destino. 

3. O documento deverá estar devidamente datado e assinado pelo coorientador no exterior, 

em papel timbrado da instituição. Caso o documento seja assinado digitalmente, deverá 

constar o link para verificação da autenticidade do emissor, assim como código verificador. 
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Declaração de Reconhecimento da Fluência Linguística Instituição Brasileira 

 
 

 
Declaro, como orientador do estudante 

 , em comum 

acordo com o coorientador no exterior, que o mesmo possui as competências 

linguísticas necessárias no idioma (língua 

estrangeira), como evidenciado ao longo de nossos contatos até o momento. A 

habilidade comunicativa do orientando, em situações tanto informais como acadêmicas, 

são suficientes para o desenvolvimento das atividades que ele irá exercer no exterior. 

É importante ressaltar que a instituição de Ensino Superior que irá receber o orientando 

no exterior não exige a apresentação de um comprovante de proficiência emitido por 

uma certificadora para essa modalidade de estágio. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Orientador 

Universidade do Oeste Paulista 
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ANEXO IV 

 

Requisitos de proficiência em língua estrangeira 

 
1. O nível mínimo de proficiência exigido pela CAPES foi baseado no nível B2 do 

Common European Framework of Reference for Languages (Quadro Europeu 

Comum de Referência para Línguas) ou equivalente. Atingindo este nível de 

proficiência, o candidato deverá ser capaz de compreender as ideias principais em 

textos complexos sobre assuntos concretos e abstratos, incluindo discussões técnicas 

na sua área de especialidade; se comunicar com certo grau de espontaneidade com 

falantes nativos, sem que haja tensão de parte a parte; e exprimir-se de modo claro e 

pormenorizado sobre uma grande variedade de temas e explicar um ponto de vista 

sobre um tema da atualidade, expondo as vantagens e os inconvenientes de várias 

possibilidades. 

2. Os candidatos deverão comprovar, obrigatoriamente, nível mínimo de proficiência no 

idioma do país de destino igual ou equivalente a B2, de acordo com o apresentado 

abaixo: 

 

I. Para a língua inglesa: 
a. TOEFL IBT (Internet-Based Testing): mínimo de 72 pontos, com 

validade de dois anos; Será aceito o MyBest scores to TOEFL iBT. 
 

b. TOEFL ITP (Institutional Testing Program): mínimo de 543 pontos, com 

validade de dois anos; 

c. IELTS (International English Language Test): mínimo 6, com validade 

de dois anos, sendo que cada banda (listening, reading, writing e 

speaking) deverá ter nota mínima cinco; ou 

d. Certificado de Cambridge: nível mínimo B2, sem prazo de validade. 

 
e. DET (Duolingo English Test): mínimo de 100 pontos, com validade de 

dois anos. 

f. Para possibilitar a verificação da autenticidade do teste Duolingo pela 

equipe técnica da Capes, é obrigatório que o candidato envie o 

certificado de proficiência em formato PDF através do sistema da 

Capes e compartilhe o resultado diretamente da página do teste 

Duolingo, seguindo os passos abaixo: 
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g.1- Realize o login em englishtest.duolingo.com 

 

h.2- Clique em "SEND RESULTS" 

i. 3- Selecione o tipo de instituição 

j. 4- Digite o nome "Capes" e marque-o utilizando o checkbox 

k.5- Clique em "Send" 

l. Caso o candidato não compartilhe o resultado diretamente da página 

do teste Duolingo, sua documentação ficará em pendência até que o 

compartilhamento seja realizado. 

m. 

II. Para a língua francesa: 

a. TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B2, no mínimo, 

nas provas obrigatórias (resultado global), com validade de dois 

anos; 

b. TCF CAPES: nível B2, com validade de dois anos; 

c. DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, 

sem prazo de validade; ou 

d. DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B2, sem 

prazo de validade. 

III. Para a língua alemã: 

a. Certificado do Instituto Goethe: mínimo de B2, sem prazo de 

validade; b.TestDaF (Test Deutsch als Fremdsprache): mínimo de 

TDN3, sem prazo de 

validade; 

c. OnSET (online-Spracheinstufungstest): mínimo de B2, sem prazo de 
validade; ou 

d. DSH (Deutsche Sprachprüfung für den Hochschulzugang): mínimo de 

DSH1, sem prazo de validade. 

IV. Para a língua espanhola: 

a. DELE (Diplomas de Español como Lengua Extranjera), emitido pelo 

Instituto Cervates: mínimo de B2, sem prazo de validade; ou 

b. SIELE (Servicio Internacional de Evaluación de la Lengua Española): : 

mínimo de B2, validade de 5 (cinco) anos. O candidato deverá realizar 

o exame completo e atingir B2 em cada banda (Listening 

comprehension; Reading comprehension; Writing expression and 

interaction; Oral expression and interaction). 

V. Para a língua italiana: 
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a.IIC (Istituto Italiano di Cultura): teste Lato Sensu, mínimo de B2, 

 

validade de um ano; 

b.CELI (Certificato di Conoscenza della Lingua Italiana): mínimo CELI 3, 

sem prazo de validade; ou 

c.CILS (Certificazione di Italiano come Lingua Straniera): mínimo CILS 

due B2, sem prazo de validade, será aceito o teste Lato Sensu do 

Istituto Italiano di Cultura: nível mínimo B2, com validade de um ano. 

3. O candidato poderá apresentar teste de proficiência realizado de forma on-line/remota 

desde que aceitos pela IES de destino e confirmado pelas instituições certificadoras, 

listadas no item 2, como 

equivalentes ao teste presencial sem qualquer prejuízo para a qualidade do exame. 

4. Os candidatos com destino a países de língua não especificada anteriormente 

deverão apresentar certificado de proficiência no idioma do país de destino, emitido 

por instituição oficialmente reconhecida, com nível mínimo B2, ou uma das alternativas 

relacionadas acima, desde que conste 

5. expressamente na carta do coorientador no exterior a aceitação do certificado pela 

instituição de destino. 

6. O teste de proficiência em língua inglesa descrito no item 2, subitem I poderá ser 

aceito para qualquer país, desde que conste expressamente na carta do coorientador 

no exterior a aceitação do certificado pela instituição de destino. 

7. Candidatos que comprovarem ter residido em um determinado país por um período 

superior a 12 meses, e que tenha deixado esse país há no máximo 10 anos, com 

evidência de certificação de estudos acadêmicos formais (diploma de ensino médio, 

de escola técnica, de graduação ou de pós-graduação) lá obtido, estão dispensados 

da apresentação do certificado de proficiência na língua desse país. 

8. Candidatos estrangeiros, que comprovarem nacionalidade cuja língua materna seja 

a mesma do idioma oficial do país onde desejam realizar seus estudos, estão 

dispensados da apresentação do certificado de proficiência neste idioma, desde que 

apresente certificação de estudos formais acadêmicos como diploma de ensino 

fundamental, diploma de ensino médio, de escola técnica, de graduação ou de pós- 

graduação obtidos no país de origem. 

9. Será considerado como limite de validade dos testes de proficiência o último dia de 

inscrição na CAPES para a bolsa peliteada. 

10. O comprovante válido de proficiência em língua estrangeira deverá ser apresentado 

no ato da inscrição na CAPES. 

11. Os requisitos de proficiência listados serão exigências da CAPES e não dispensarão 
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o atendimento das exigências da instituição de destino no exterior. 

 

 
 

 

12. A realização do teste de proficiência será de inteira responsabilidade do 

candidato. 

13. Candidatos portadores de deficiência ou condições que impossibilitem u prejudiquem 

seu desempenho em teste de proficiência devem anexar, no momento da inscrição, 

atestado que comprove essa condição e certificado de proficiência compatível com sua 

limitação. A documentação será avaliada pela Capes. 
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ANEXO V 

 
MODELO DA CARTA DO COORIENTADOR NO EXTERIOR 

(TIMBRE DA INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA) 
 

 
DECLARAÇÃO 

 

I. Dados obrigatórios 

Programa: DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR – PDSE 

Nome completo do estudante: 

Título do projeto: 

Instituição de realização do estágio no exterior: 

Departamento/ Instituto de realização do estágio no exterior: 

Descrição resumida das atividades que serão desenvolvidas no exterior: 

Período no exterior. 
Início (Mês/Ano):  /   
Fim (Mês/Ano): /   

 
Declaro para os devidos fins que receberemos o estudante acima identificado para 

realização de estágio de doutorado. 
 
 

 

(Assinatura) 

Nome 
Cargo 
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Observações: 

1. Este é um modelo de orientação para elaboração da declaração do 
coorientador no exterior, sendo flexível e não restrito a um modelo fixo. 

2. Esta declaração deverá ser traduzida em sua íntegra para os idiomas 
inglês, francês ou espanhol, conforme instituição de destino. 

3. É imprescindível que o período esteja no formato mês/ano (sem 

necessidade de especificar o dia), pois o sistema da Capes aceita 

somente esse formato para inserção dos dados. 

4. O documento deverá estar devidamente datado e assinado pelo 

coorientador no exterior, em papel timbrado da instituição. Caso o 

documento seja assinado digitalmente, deverá constar o link para 

verificação da autenticidade do emissor, assim como código verificador. 
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ANEXO VI 

MODELO DE ANUÊNCIA DO ORIENTADOR PARA ACÚMULO DE BOLSA OU 
ATIVIDADE REMUNERADA (conforme Portaria CAPES nº 187/2023, art. 3º, § 4º) 

Declaração de Anuência do Orientador 
(para fins de acúmulo da bolsa PDSE com outra bolsa ou atividade remunerada) 

Eu,  , (nome completo do orientador), 
 

orientador(a) do(a) doutorando(a)  
 ,(nome completo do candidato), regularmente matriculado(a) no Programa de Pós- 
Graduação em  , da , 

 
declaro, para os devidos fins, que estou ciente e autorizo o(a) referido(a) discente a 
acumular a bolsa de estudos no exterior concedida no âmbito do Programa de Doutorado 
Sanduíche no Exterior – PDSE, da CAPES, com: 

( ) Outra bolsa não financiada com recursos públicos federais 
( ) Outra bolsa federal, de modalidade diferente de doutorado sanduíche 
( ) Atividade remunerada ou outros rendimentos 

Declaro ainda que, ao autorizar este acúmulo, considero que tal situação não 
comprometerá o desenvolvimento das atividades acadêmicas e científicas previstas no 
plano de estudos e no cronograma de atividades do doutorado sanduíche no exterior. 

 
Estou ciente de que esta anuência atende ao disposto no Art. 3º, § 4º da Portaria CAPES 
nº 187, de 28 de setembro de 2023. 

 
Local e data:   

 
Assinatura do orientador:   
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